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SENTENCA BUENO.pdf

	1. TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLÍMPIA
RUA ENGENHEIRO REID, 377, Olímpia - SP - CEP 15400-091
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
1001261-78.2022.8.26.0400 - lauda 1
SENTENÇA
Processo Digital nº: 1001261-78.2022.8.26.0400
Classe - Assunto Mandado de Segurança Cível - Garantias Constitucionais
Impetrante: Alessandra Bueno
Impetrado: Joao Luiz Stellari
Tramitação prioritária
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marina de Almeida Gama Matioli
Vistos.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALESSANDRA BUENO em
face de ato do PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE Nº 01/2022, VEREADOR
JOÃO LUIZ STELLARI, sustentando que: é Vereadora e está sendo processada junto à Câmara
Municipal de Olímpia sob acusação de quebra de decoro parlamentar; depois de ser notificada,
apresentou defesa prévia, sustentando a existência de inúmeros vícios no procedimento; ocorre
que, mesmo reconhecido o vício alegado, a Comissão Processante emitiu parecer pela continuidade
do procedimento, até sua conclusão; o procedimento foi iniciado de acordo com as normas do
Código de Ética e Disciplina, mas após a análise de sua defesa, a Comissão Processante sugeriu
que seja seguido o rito do Decreto-Lei 201/1967; a Comissão reconhece que o ofício enviado à
Câmara pela 74ª Subseção da OAB/SP não pode ser recebida como denúncia; o procedimento foi
iniciado sem observação da Lei Orgânica do Município, em especial o artigo 31, §2º; não é
possível “consertar” a nulidade do procedimento; de acordo com o processo, existe um parecer
emitido pelo Conselho de Ética e Decoro da Casa, do qual a impetrante nunca foi notificada
oficialmente, sendo certo que não teve direito de exercer sua defesa perante o tal Conselho; no
entanto, apenas o ofício que foi enviado pela 74ª Subseção da OAB-SP foi submetido ao plenário
da Câmara, sem a citação ou leitura de dito parecer; o parecer do Conselho de Ética e Decoro
carece de legalidade; primeiro porque a impetrante não foi notificada de sua existência antes da
oportunidade de oferecimento de defesa prévia; a impetrante obrigatoriamente deveria ter sido
chamada a se defender contra a “denúncia” encaminhada ao Conselho de Ética e Decoro pela 74ª
Subseção da OAB/SP; caso pudesse ter se defendido, a “denúncia” teria sido arquivada
administrativamente; não houve publicidade da reunião do Conselho para deliberar sobre os fatos;
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nada foi publicado noticiando o recebimento e análise do ofício enviado pela OAB; o fato de não
ter sido chamada a se defender perante o Conselho de Ética fere o princípio da ampla defesa e
contraditório; o parecer do Conselho também não trás motivação para a decisão; destaca que o
parecer só veio a conhecimento após a análise do recebimento da denúncia pelo plenário da Casa;
o parecer não qualifica a conduta da impetrante, nem as tipifica, limitando-se a remete-lo à
Presidência da Casa para que “tome as providencias que entender cabíveis”; devem ser respeitadas
as determinações e princípios previstos na Resolução nº 159/2008, que é o Cód. Ética e Disciplina
da Câmara; o artigo 7º, inciso I garante ao vereador(a) o direito a se defender; não é possível suprir
essa nulidade; não é possível a mera alteração do rito com o procedimento já em andamento; trata-
se de uma maneira de perpetuar as ilegalidades e nulidades; a própria Comissão Processante
admite que a OAB/SP é parte ilegítima para representar vereadores na forma do artigo 33, §2º da
Lei Orgânica do Município; o ofício da 74ª Subseção da OAB sequer preenche todos os requisitos
para ser considerado uma “denúncia” ou “representação”; o ofício foi encaminhado e subscrito por
pessoas não arroladas como legítimas para apresentar representação; mesmo assim, ao ser
recepcionado o ofício, recebeu um número de procedimento e foi despachado pelo Presidente da
Casa, que o encaminhou para o Conselho de Ética; nesta ocasião a impetrante não foi chamada a se
defender perante o Conselho; o parecer do Conselho de Ética só foi juntado aos autos após a
elaboração de sua defesa, embora tenha data pretérita; sugere que o documento é fraudulento; o
parecer já indica que a impetrante não foi ouvida na ocasião; tanto o parecer foi juntado aos autos
tardiamente, que a impetrante teve oportunidade de realizar adendo à sua contestação; também há
indícios de que páginas foram renumeradas nos autos, sem que exista qualquer visto ou assinatura
do responsável; a parte autora da denúncia que está em trâmite contra a impetrante é ilegítima para
tanto, de acordo com os artigos 36, XIX, da Lei Orgânica do Município; o procedimento deveria
ter sido arquivado, em razão da ilegitimidade de parte; é o caso de suspensão e posterior
declaração de nulidade dos procedimentos administrativos referentes ao caso dos autos; é ilegal o
ato da Comissão Processante no sentido de permitir a continuidade do procedimento de cassação.
Juntou documentos às fls. 21/298.
O Ministério Público se manifestou às fls. 302, opinando pela concessão da
liminar.
A autoridade coatora, vereador João Luiz Stellari se manifestou às fls. 304/310.
Em sede preliminar, sustentou a perda superveniente do objeto dos autos, uma vez que a Plenário
da Câmara, por ocasião da 38ª Sessão Plenária determinou o "desfazimento" dos atos anteriores,
reconhecendo a nulidade dos atos alegada no presente mandado de segurança. Nesta ocasião,
houve também a formação de nova comissão processante. No mérito, alegou que: de acordo com
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as normas que regem o processo, o mesmo só tem início com o recebimento da denúncia pelo
Plenário da Câmara; é desnecessário o exercício de contraditório perante o Conselho de Ética e
Decoro Parlamentar; o Conselho de Ética tem o objetivo de "filtrar" as denúncias recebidas,
rejeitando as descabidas e infundadas; o fato do parecer ter sido juntado posteriormente não é
relevante, pelos motivos acima; de toda forma, foi garantido o direito da impetrante a aditar sua
defesa; a impetrante se manifestou no processo administrativo antes mesmo da apreciação da
denúncia pelo Plenário; a impetrante foi pessoalmente intimada/ notificada de todos os atos
processuais; a defesa técnica foi exercida em sua plenitude; no dia 28/03/2022, na 38ª Sessão
Plenária, deliberou-se pelo desfazimento dos atos anteriores, com novo recebimento da denúncia,
desta feita por iniciativa da Mesa Diretora, juntamente com uma eleitora, com a constituição de
nova Comissão Processante (novo sorteio de membros). Apresentou documentos às fls. 311/312,
afirmando que a ata da 38ª Sessão Ordinária ainda não está disponível para juntada.
Posteriormente, juntou aos autos o documento de fls. 317/318, também com a
finalidade de demonstrar que o procedimento foi reiniciado, com nova oportunidade de defesa pela
impetrante.
O Ministério Público ofereceu parecer às fls. 321/328, oportunidade em que
opinou pelo acatamento da tese de falta de interesse de agir superveniente ou, subsidiariamente,
pela denegação da segurança.
Após a manifestação do Ministério Público, a impetrante voltou a se manifestar
nos autos alegando que: houve veiculação de notícia em jornal local a respeito do parecer
oferecido pelo Promotor de Justiça; que a notícia dava a entender que o processo estaria resolvido,
com o afastamento de suas pretensões; sentiu-se prejudicada com a notícia, já que isso não é
verdadeiro; não há perda de objeto, uma vez que a Comissão Processante não foi desfeita,
permanecendo a mesma 001/2022; embora tenha sido desconstituída em razão das nulidades
anteriores, foi a mesma reconstituída na mesma sessão, com novas nulidades; não existe previsão
legal para tal reconstituição ou novo sorteio de membros; a máquina pública está sendo usada
contra a impetrante; é nulo o procedimento adotado na 38ª Sessão Ordinária; não é possível
compreender se foi submetido ao Plenário o requerimento 140/2022 da Mesa ou, na verdade, o
parecer da Comissão Processante que agora está em discussão; o artigo 9º, II do Código de Ética e
Decoro da Câmara estabelece que os vereadores que apresentarem a denúncia estão impedidos de
votar na deliberação de recebimento da mesma, sob pena de nulidade; neste sentido, os membros
da Mesa Diretora estariam impedidos de votar; o Cód. Ética e Decoro deve ser utilizado
subsidiariamente, sempre que beneficiar a impetrante; o artigo 5º, I do Decreto-Lei nº 201/1967
também dispõe sobre o impedimento dos vereadores que forem autores da denúncia; ocorre que
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todos os membros votaram e participaram do sorteio para comporem a Comissão Processante; a
reapreciação da denúncia, portanto, é nula; a denúncia oferecida pela eleitora Helena de Souza
Pereira não tem qualquer movimentação no site da Câmara; nesse sentido, não pode ser
considerada como origem da nova apreciação pelo Plenário da Câmara; deveria ter sido adotado o
procedimento do artigo 5º, II do Decreto-Lei nº 201-67; a eleitora não juntou prova de que está
com seus direitos políticos ativos; o número indicado para o título da eleitora não existe nos
cadastros da Justiça Eleitoral; a reformulação da Comissão Processante também é nula; há
agressão aos princípios do contraditório e devido processo legal; o requerimento 140/2022, de
autoria da Mesa Diretora, não descreve quais as infrações que teriam sido cometidas pela
impetrante durante seu mandato; o requerimento teria que indicar as infrações, de forma
fundamentada; a denúncia como foi deduzida é imprecisa e subjetiva; o procedimento é nulo, já
que está fundamentado em uma denúncia genérica. Reiterou o pedido de liminar, bem como o
pedido de concessão de segurança. Juntou novos documentos às fls. 354/356.
É o relatório. Fundamento e decido.
Considerando o rito do presente writ, e considerando que já há manifestação da
autoridade coatora e do Ministério Público acerca do mérito, tenho que é o caso de sentenciar o
feito.
Deixo de dar vista prévia dos documentos de fls. 354/356 à autoridade coatora e ao
Ministério Público, uma vez que se trata apenas de cópia da notícia veiculada na imprensa acerca
do presente processo, sendo irrelevante para o objeto da lide.
No mais, em que pese haver demonstração de que a Comissão Processante nº
01/2022 submeteu ao Plenário, por meio da Mesa Diretora, o pedido de desfazimento/nulidade dos
atos anteriores do processo, não há que se falar em perda superveniente do objeto do feito.
Ocorre que a impetrante se opôs exatamente à solução encontrada pela Comissão
Processante no seu parecer, entendendo que a única solução possível para o caso concreto seria a
declaração total de nulidade do feito, com seu encerramento e arquivamento.
A 38ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal apenas concretizou a orientação
adotada pela Comissão Processante no ato tido por coator, qual seja, o parecer que analisou a
defesa prévia da impetrante e reconheceu expressamente a existência de vício de iniciativa.
Pois bem. Superada a preliminar, passo a analisar as alegações de nulidade
sustentadas pela autora.
No que se refere ao procedimento adotado, temos que o primeiro ato ocorrido foi a
apresentação de um ofício por parte da 74ª Subseção da OAB/SP, que apontava suposta quebra de
decoro por parte da impetrante em razão de ofensas que teriam sido proferidas de maneira pública
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contra uma advogada da cidade de Olímpia.
O ofício estava endereçado à Presidência da Câmara Municipal de Olímpia.
Considerando o conteúdo do ofício, houve o encaminhamento para o Conselho de Ética e Decoro
da Casa.
Neste ponto, passa haver divergência entre as partes acerca de qual o procedimento
deveria ter sido seguido.
A impetrante insiste que deveria ter sido notificada da existência da denúncia, para
que pudesse apresentar defesa perante o Conselho de Ética antes que o mesmo emitisse qualquer
juízo de valor acerca dos fatos.
Ocorre que não existe a previsão deste contraditório preliminar junto ao Conselho
de Ética que, ao final, é mero órgão consultivo e opinativo. Considerando sua atribuição, é natural
que seja responsável pelo primeiro recebimento das denúncias externas, exercendo exatamente a
função de "filtrar" tais denúncias, como apontado pela autoridade coatora em sua manifestação.
O Conselho de Ética não tem poder de decisão, nem mesmo de juízo de
admissibilidade de eventual denúncia. Pelo contrário. Apenas recebeu o ofício e, entendendo os
seus membros pela existência de indícios de crime de responsabilidade, encaminhou-o à
Presidência da Casa, esta sim responsável por dar andamento, ou não, à denúncia.
Assim, inexiste nulidade no fato de que a impetrante não foi notificada para se
defender perante o Conselho de Ética.
De outro lado, é certo o vício de iniciativa no procedimento a partir de então.
A Presidência da Câmara limitou-se a submeter à votação o mesmo ofício que foi
encaminhado pela 74ª Subseção da OAB/SP, sem que a mesma fosse especificamente apresentada
por Vereador, partido político com representação na Câmara ou pela Mesa Diretora.
No que se refere a tal nulidade, no entanto, temos que a mesma foi expressamente
reconhecida pela Comissão Processante no parecer aqui combatido. Admitiu-se que não era
possível o recebimento de denúncia apresentada pela OAB, sendo absolutamente necessário que
fosse observada a relação de legitimados do Cód. Ética e Decoro, bem como no Decreto-Lei nº
201/67.
A Comissão Processante, no entanto, entendeu ser possível o SUPRIMENTO DA
NULIDADE, o que seria feito mediante a ratificação da denúncia por parte da Mesa Diretora, se o
caso. A impetrante, no entanto, impugna expressamente esta solução, afirmando tratar-se de
nulidade insanável.
Nesta hipótese, no entanto, tem razão a autoridade coatora, sendo totalmente
possível recuperar os atos já realizados e não afetados diretamente pela nulidade, até porque
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inexiste qualquer prejuízo à autora, já que foram respeitados até o momento o contraditório e
devido processo legal, sendo-lhe garantido direito à informação e à manifestação livre nos autos.
Até porque, o Cód. Ética e Decoro praticamente repete os termos do Decreto-Lei
nº 201/67, que é o procedimento a ser efetivamente observado, conforme brilhante parecer do
Ministério Público.
Ainda, se considerarmos que o reconhecimento do vício de iniciativa já
reconhecido pela Comissão Processante, temos que o processo foi retomado desde o início, com
nova leitura da denúncia, nova votação pelo Plenário e nova formação da Comissão Processante.
Veja-se que a interpretação e aplicação das normas procedimentais pela Câmara é
matéria interna corporis, sendo defeso ao Poder Judiciário intervir diretamente, a não ser que
exista flagrante violação às normas legais ou constitucionais.
APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO. Pretensão
à anulação do ato administrativo da Câmara Municipal de Buri consistente na cassação do
mandato de vereador do autor. DESCABIMENTO DA PRETENSÃO. Alegação de
nulidades no procedimento administrativos que não foram demonstradas. Demais
divergências acerca de intepretação de Regimento Interno do Poder Executivo Municipal
que constituem matéria "interna corporis" daquela Casa de Leis, e que, a princípio, não
admitem controle Judicial. Ausência demonstração ilegalidade flagrante a autorizar a
excepcional intervenção jurisdicional. R. sentença de improcedência integralmente mantida.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Majoração, em grau recursal, nos termos do art. 85, §§
1º e 11, do CPC/2015. RECURSO DE APELAÇÃO DO AUTOR DESPROVIDO. (TJSP;
Apelação Cível 1000008-60.2019.8.26.0691; Relator (a): Flora Maria Nesi Tossi Silva;
Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Público; Foro de Buri - Vara Única; Data do
Julgamento: 25/08/2020; Data de Registro: 25/08/2020)
AGRAVO DE INSTRUMENTO MANDADO DE SEGURANÇA VISANDO A
DETERMINAÇÃO DE VOTAÇÃO EM PLENÁRIO DE DENÚNCIA APRESENTADA
POR VEREADOR E DESTITUIÇÃO DA MESA DIRETORA QUESTÃO "INTERNA
CORPORIS", RESERVADA EXCLUSIVAMENTE À CÂMARA MUNICIPAL. Cabe ao
Poder Judiciário apenas o controle de legalidade do procedimento de cassação. A análise de
seus aspectos políticos implicaria em violação ao princípio constitucional da Separação dos
Poderes e da própria competência legislativa para julgar a infração político- administrativa.
Decisão que indefere pedido de liminar que merece subsistir. Agravo de instrumento não
provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2249863-43.2019.8.26.0000; Relator (a): Camargo
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Pereira; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Público; Foro de Buritama - 1ª Vara; Data do
Julgamento: 06/07/2020; Data de Registro: 06/07/2020)
APELAÇÃO Mandado de segurança Câmara Municipal de Piratininga Decreto
legislativo de cassação de vereador por quebra do decoro parlamentar Procedimento
levado a cabo na Câmara Municipal de Piratininga Pretensão de anulação sob a alegação
de nulidades Impossibilidade Inexistência de vícios formais ou ilegalidade
constitucional Ato praticado dentro dos ditames do Regimento Interno da Edilidade
Ausência de argumentos capazes de inquinar a regularidade formal do processo perante o
legislativo municipal Impossibilidade de ingerência do Poder Judiciário em atos próprios
do Poder Legislativo, mormente em questões interna corporis e sem verificação de violação
dos princípios intrínsecos e extrínsecos de validade dos atos administrativos praticados
Admissibilidade de controle meramente formal dos atos impugnados pelo Judiciário
Sentença denegatória da ordem impetrada mantida. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSP;
Apelação Cível 1000847-76.2017.8.26.0458; Relator (a): Vicente de Abreu Amadei; Órgão
Julgador: 1ª Câmara de Direito Público; Foro de Piratininga - Vara Única; Data do
Julgamento: 03/03/2020; Data de Registro: 03/03/2020)
Assim, não há qualquer nulidade ou vício capaz de ferir direito líquido e certo da
impetrante.
Por fim, mas não menos importantes, as supostas nulidades ocorridas com a nova
denúncia apresentada ou com as decisões tomadas por ocasião da 38ª Sessão Plenária não estão
incluídas no objeto do presente mandado de segurança. Eventuais questionamentos deverão ser
objeto de ação própria.
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e DENEGO
A SEGURANÇA.
Condeno a impetrante ao pagamento das custas e demais despesas processuais.
Sem condenação em honorários de sucumbência, ante o disposto no artigo 25 da
Lei nº 12.016/09.
P.I.C. Oportunamente, remetam-se ao arquivo com as cautelas de praxe.
Olímpia, 08 de abril de 2022.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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